
Processo 
MS 21750 / DF

MANDADO DE SEGURANÇA

2015/0099549-7 

Relator(a) 
Ministro  NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO (1133) 

Órgão Julgador 
S1 - PRIMEIRA SEÇÃO 

Data do Julgamento 
25/10/2017 

Data da Publicação/Fonte 
DJe 07/11/2017 

Ementa 
ADMINISTRATIVO.  MANDADO  DE SEGURANÇA. PENALIDADE APLICADA COM BASE

NA LEI 10.520/2002. DIVULGAÇÃO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA GERENCIADO

PELA  CGU. CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS-CEIS.

CARÁTER  INFORMATIVO.  ALEGAÇÃO  DE  ESTAR  A PENALIDADE SUB JUDICE.

IRRELEVÂNCIA.  AUSÊNCIA  DE DEMONSTRAÇÃO DE DECISÃO JUDICIAL VIGENTE

QUE SUSPENDA, AINDA QUE TEMPORARIAMENTE, A PENALIDADE ADMINISTRATIVA

QUESTIONADA.  PARECER  DO  MPF  PELA  REJEIÇÃO  DA  ORDEM. SEGURANÇA

DENEGADA.

1.  Nos  termos  dos arts. 1o., § 1o. e 2o., parág. único do Decreto

5.482/2005  e  6o.  e  7o  da Portaria CGU 516/2010, a divulgação do

Cadastro  Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS, pela CGU,

tem   mero  caráter  informativo,  não  determinando  que  os  Entes

Federativos  impeçam  a  participação das empresas ali constantes de

licitações.

2.  A  simples  existência  de questionamento judicial da penalidade

aplicada,  sem  a demonstração da vigência de decisão judicial que a

suspenda, ainda que temporariamente, não autoriza, a sua retirada do

CEIS,  porquanto,  mesmo  estando  sub  judice, ainda está vigente a

penalidade.

3.   Segurança denegada em consonância com o Parecer Ministerial. 

Acórdão 
Vistos,  relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da

Primeira  Seção do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos

votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, denegar a

segurança,  nos  termos  do  voto  do  Sr. Ministro Relator. Os Srs.

Ministros  Og  Fernandes,  Benedito  Gonçalves,  Assusete Magalhães,

Sérgio  Kukina,  Regina  Helena  Costa,  Gurgel  de Faria, Francisco

Falcão e Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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LEG:FED DEC:005482 ANO:2005

       ART:00001   PAR:00001   ART:00002   PAR:ÚNICO

 

LEG:FED LEI:010520 ANO:2002

       ART:00007

 

LEG:FED PRT:000516 ANO:2010

       ART:00006   ART:00007

(MINISTÉRIO DE ESTADO DO CONTROLE E DA TRANSPARÊNCIA)
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